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Ministério das finanças:

Decreto n.O i 6:693 - Suspende as disposições dos decretos
n.'· 8:535. 8:733 e 8:784, que estabeleceram um reaime especial
p~ra g.ados na ~ona fiscal da fronte ira, emquanto "vigorar o re
glme livre de Importação e exportação estabelecido pelo de
creto D.O 16:638.

Ministério da Instrução Pública:

Dec:ret? n.O .16:694--;- Transfere dentro do orçamento do Mi
aistério vãríaa quantias, a fim de reforçarem a verba consi
gnada para a aquisição e apropriação do edifício destinado à
instalação privativa do Ministério da Instrução Pública.

._..--..--.._..~ .._..--...-....~~.

trat~do. de limites de 1864. vieram a ficar no referido
território, observando-se as devidas prescrições fiscais.

Art. 3. 0 .continua p~rmitida. a saída pela raia ao gado
que os ~grl~ultores r aianos, qu~ possuírem propriedades
em território espanhol. necessitem para o eranceio das
a.uns propri~dude~, mediante a apresentação doO respec
tívo passe, foruecido pelas estações fiscais, nas condições
regulamentares.

Art, 4.° Êste decreto entra imediatamente em vícor e
revoga a legislação em contrário. o.o. Presidente .do Ministério e Ministro do Interior e os
MIUlstros das Ftnancas e da Agricultura assim o tenham
entendido e faç:lm ex ecutar. Paços do Gov êruo da Repú
bhea, 3 de A1H'll de 19:!9.- ANTO~IO ÓSCAR DI? FRAGO~O
CAR~IONA - José Vicente de Freitas - António de Oliveira
Salazar-Pedro de Castro Pinto Braro.

M;NJSTÉRIO DA INSTRUÇAO PÚBLICA
10.· Repartição da Direcção Geral

da Contabilidade Pública

300.000600
200.000cSOO
100.000800

600.000600Total • • • •

Decreto n.O 16:694

Com fundamento no artigo 4,° do decreto com fõrça
de lei n.? 16 '2ó1~ de 29 de Setembro de 1928, precei
tuando sobre a e'l.uitativn repartição das despesas com
as obras do apropria ção do novo edifício do Ministério
da Instrução Pública pelas dota ções gerais cons ignadas
pa.ra pagumento dos encargos dos' diferentes servi ços do
ensino primário, secundário e suporior ;

Considornudo a imperiosa necessidade de proceder
~em demora à ex~cuc:ão das obras índispensávels paraa
íustulação das diferentes repartições do Ministério no
edifieio adquirido por virtude do citado decreto n." H\:251;

Usando da faculdade que mo confere o n." 2.° do ar
tigo ~.o do decreto n." 1~:740, de 26 de Novembro de
lU:?6, por fõrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos
Ministros de todas as Repartições :

~Iei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte :

Artigo 1.0 São transferidas para o capítulo 11.° ar
tigo 70.°, a fim de reforçar no verba consignaria p~ra a
aq uisição e apropriação do edifício dr-stiuado à instala
ção privativa do ~IlDistério da Iustrução Pública, em
concordância com as disposições do artigo 4.° do decreto
n.? 16:251, de 29 de Setembro de 1928, as quantias se
guidamente descritas:

Do capítulo 3.0
, artigo 19.° .

Do capítulo 4.°, artigo 29.° .
Do 'cnplulo 5.°, artigo 3~.~-A

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção Geral das Alfândegas

2.110 Repartição

2.8 secção

Decreto n.O 16:693

Tendo o decreto n,° 16:638, de 21 de Março do cor
rente ano, declarado livres ti. importação e exportação de
gados das espécies eomestíveis, tornam-se desuocessárias
por agora as disposiç ões que regulam o rozime especial
de manifesto fiscal de gados. o

Nestas eircunstâncias ;
Ilsando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar

tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fõrça do disposto no artigo LOdo decreto
n," 15:331, de 9 de Abril de 1928, 80b proposta do Pre
sidente do Ministério e Ministro do Interior e dos Mi-
nistros das Finanças e da Agricultura: '

Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 Ficam suspensas as disposições dos decre
tos n.OS 8:535, 8:733 e 8:784, respectivamente do 14 de
Dezembro de 1922, de 23 de Março e 28 de Abril de
1923, que estabeleceram um regime especial para gados
na zona fiscal da fronteira. amquanto vizorar o reaime
livre de importação e exporta ção estAbelecido pel~ de
creto n,° 16:638, de 21 de Março de 1929.

Art. 2.° Con~in~a protbidu a concessão de guias de
pastagem aos indivíduos que pretendam mandar reses
para fora do País.

~ único. O Ministro das Finanças poderá permitir a
~al~a. de gado para pastar em território espanhol aos
indivíduos possutdores de propriedados raianas que pelo

judite.nozes
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Art. 2. 0 A execução das obras de apropriação do edi
fício adqulrido para a inatalacão no 1\1inistério realizar
-se há por administraçãr, directa do Estudo, a qual será
confiada a uma comissão a quem serão facultados os re
cursos necessârios para assegurar o mais rápido acaba
mento das obras.

§ único. A comissão rr-quisiturá directamente à. lO. a

Repartíeão da DIrecção Geral da. Contabilidade Pública
os fundos ueeessârios para a exocnção dos trubalhoa, se
gundo as conveniências do serviço, justificando mensal
mente. em processo dovidumento instruido com os no
cumontos legais, o uso que tiver feito das quantias pos
tas à sua disposição DO mês anterior.
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Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o ccnbocimenro e execução do presente decreto com fõrça
do Illi pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o tll.~nm impri
mir, publicar (> correr, Dado nos Paços do Govêrno da Re
pública, em 5 de Abril de 1929.- A~TÓ~IO ÓSCAR DR
FRAGOSO CARMONA. - José Vicente de Freitas - Má·
rio de Fiqueiredo - AnMm'o de Oltreira Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Antba: de AJe.,'1rptita Gui
marõee-e-Blouue! Carlos QllinUto lIleirele8-Jo,~é Bace
lar Bebkmo - Ouetaeo CU'rdei1'o Rumos- Pedro de Castro
Pinto Bravo.
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